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Qualidade
de Serviço

Continuidade
de Serviço

Qualidade
Comercial

Qualidade
de Energia 
Elétrica ou

do gás

ORD, ORT

Comercializador
ORD, ORT

Comercializador responde pela globalidade, tendo direito de regresso sobre os operadores de rede

Qualidade de 
serviço técnica



Operadores das 
redes e 

infraestruturas
Qualidade 

técnica

Qualidade 
comercial

Comercializadores

Operadores das 
redes e 
infraestruturasClientes

As vertentes da qualidade de serviço



Inquérito – de que trata a Q.S. Comercial?

A – Comunicação 
com os clientes

B – Continuidade 
do serviço

C – Características 
do fornecimento

D – Serviços 
prestados nas 

instalações dos 
clientes

E – Tarifas de gás

F – Clientes com 
necessidades 

especiais e clientes 
prioritários



Comunicação 
com os 
clientes

1. Atendimento presencial e telefónico

2. Resposta a reclamações e a pedidos de informação

Serviços 
prestados nas 
instalações 
dos clientes

3. Ativação e desativação do fornecimento

4. Visita combinada

5. Assistência técnica após comunicação de avaria

6. Resposta a situações de emergência (GN)

7. Restabelecimento após interrupção por facto imputável ao cliente

Clientes com necessidades especiais e clientes prioritários

Qualidade de serviço comercial – o que é?



Como regular a qualidade de serviço comercial

Regulador 
obtém 

informação 
periódica das 

empresas

Regulador 
define 

indicadores 
gerais e 

obrigações 
individuais

Regulador 
verifica 

cumprimento 
através de 

auditorias e 
inspeções



Indicadores gerais - o que são

chamadas com 𝐭𝐞𝐦𝐩𝐨 𝐝𝐞 𝐞𝐬𝐩𝐞𝐫𝐚 inferior a 60 segundos

Total de chamadas
≥ 85%

Indicador

Limite de tempo

padrão

2022
Tempo de espera Inferior a 60 segundos?

12 S

65 N

52 S

2 S

10 S

600 N

5 S

42 S

6

8
= 75,0%



2023
Tempo de espera Inferior a 60 segundos?

14 S

55 S

11 S

5 S

17 S

458 N

8 S

50 S



7

8
= 87,5%



Indicadores gerais – cumprimento e incumprimento

2023 

Tempo de espera Inferior a 60 segundos? Desempenho caso a caso

14 S 

55 S 

11 S 

5 S 

17 S 

458 N 

8 S 

50 S 

Incumprimento?
Do indicador?
Do regulamento?
Do tempo limite?



Obrigações individuais

Resposta a reclamações

Disponibilidade de agenda para ativação e desativação

Visita combinada

Assistência técnica após comunicação de avaria

Restabelecimento do fornecimento após interrupção por facto imputável 
ao cliente

Serviços de ligações às redes (definidos no RRC)



Obrigações individuais – cumprimento e incumprimento

Resposta a reclamações (prazo: 15 dias úteis)

Tempo de resposta 
(dias úteis)

Inferior a 15 dias úteis? Desempenho caso a caso

14 S 

8 S 

3 S 

22 N 

94 N 

8 S 

16 N 

26 N 

Direito de compensação

Aplicável?

N

N

N

S

S

N

S

S



Compensações – sinais económicos e não indemnizações

Sinal 
económico

Indemnização



Verificação

Auditorias

Inspeções

Cliente mistério

Inquéritos de satisfação

Reuniões periódicas com empresas

Reuniões com outras partes 
interessadas



Inquérito – Devemos ir aumentando sempre os níveis mínimos e os padrões?

A – Claro, e quanto mais 
depressa melhor para os 

consumidores

B – Sim, sempre, mas 
gradualmente, as 

empresas precisam de 
tempo

C – Não, quando se atinge 
uma relação 

custo/benefício adequada 
deve manter-se o grau de 

exigência já definido

D – Sim, até as empresas 
cumprirem sempre, em 

todos os casos



Fatores a considerar na definição dos indicadores e padrões 

Direitos dos 
consumidores

Custos para o 
sistema

Estabilidade 
regulatória

Concorrência

Inovação 
tecnológica, 
evolução dos 

setores



Síntese de indicadores gerais e padrões aplicáveis

Referência Tema Padrão

Artigo 50.º Atendimento presencial NA

Artigo 54.º Atendimento telefónico para comunicação de avarias (setor elétrico) 85%

Artigo 55.º Atendimento telefónico para comunicação de avarias e emergências 
(setor do gás)

85%

Artigo 56.º Atendimento telefónico comercial 85%

Artigo 59.º Pedidos de informação apresentados por escrito 90%

Artigo 77.º Resposta a situações de emergência – operador da rede de transporte 80%

Artigo 77.º Resposta a situações de emergência – operador da rede de distribuição 85%

Artigo 83.º Frequência da leitura de equipamentos de medição – setor elétrico 92%

Artigo 83.º Frequência da leitura de equipamentos de medição – setor do gás 98%



Síntese de obrigações individuais

Referência Tema

Artigo 61.º Resposta a reclamações

Artigo 70.º Disponibilidade de agenda para ativação de fornecimento

Artigo 74.º Visita combinada

Artigo 81.º Assistência técnica após comunicação de avaria

Artigo 86.º Restabelecimento do fornecimento após interrupção por facto imputável ao 
cliente

Artigo 89.º Disponibilidade de agenda para desativação de fornecimento

Artigo 95.º Serviços de ligação às redes (RRC)
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